

   LEI MUNICIPAL Nº329/2001, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.001.




“INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ACUIDADE VISUAL E AUDITIVA NOS ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no art.81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - É obrigatória a realização de testes de acuidade visual e auditiva nos    alunos das Escolas Públicas Municipais.


Art. 2º - Os alunos que apresentarem deficiência visual ou auditiva serão submetidos a exames gerais e completos com oftalmologista ou otorronolaringologista, respectivamente.


Art. 3º - Os exames previstos nesta lei serão realizados gratuitamente a cada início de ano letivo.


Art. 4º - É facultada a realização dos exames referidos nesta lei, mediante convênio entre o município, instituições de saúde ligadas a SUS/RS e universidades.


Art. 5º - O Executivo regulamentará estalei no prazo máximo de 90 dias, a contar de sua publicação.


Art. 6º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art.7º - Revogam-se as disposições em contrário.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 05 DE NOVEMBRO DE 2.001.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL

Registra-se. Publique-se.

       Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm. 


